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1.5 Pesquisa das Diárias Pagas  
 
A pesquisa por diárias pagas é efetuada da seguinte forma: 
 
1) Na página inicial do Portal, no canto esquerdo em “Consultas”, clique na opção 

'Despesas', ou pela aba “Despesas”, no centro da tela em 'Gastos Diretos do 
Governo', selecione o exercício que deseja consultar, marque “Diárias Pagas” 
e clique em “consultar”, figura LIX: 

 
FIGURA LIX - GASTOS DIRETOS DO GOVERNO 

 
2) Caso tenha clicado em ‘Despesas’ no canto esquerdo da tela e logo após em 

“Gastos diretos do Governo”, na tela seguinte, aparecerá uma lista com as 
modalidades de consulta dos Gastos Diretos do Governo, cada uma terá um 
enfoque diferente sobre os gastos diretos. Marque: 'Diárias Pagas', selecione o 
exercício desejado e clique em 'Efetuar Consultas'. 
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        FIGURA LX- GASTOS DIRETOS DO GOVERNO – Diárias Pagas 

3) Aparecerá uma lista com o nome de todos os favorecidos. Navegue pelas 
páginas ou escreva no campo ao lado da palavra 'Pesquisar' o nome da 
pessoa física que deseja encontrar, e clique ok .   
 

 
        FIGURA LXI–  Diárias por Favorecidos 
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ATENÇÃO: Caso queira classificar a consulta por outros critérios, clique em uma 
das colunas: "Órgão Superior", "Favorecido" ou "Valor". 
 
Observe que cada vez que se clica numa opção em azul, o nível de detalhamento 
da despesa aumenta, na seguinte forma :  
 Favorecido (Órgão Superior – Órgão - Unidade Gestora – favorecido – valor). 

 Repasses (Data - Documento – Programa - Ação de Governo – Valor) 

 

FIGURA LXII –  Favorecidos - Repasses 
 


